
  Caderno I do dia 16 de Dezembro de 2024   Ano XXVII Nº 6379

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

DECRETO Nro 01025/24, de 13 de Dezembro de 2024

Abre crédito adicional ao vigente orçamento

da(o) Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, o crédito suplementar no valor de R$

19.150.000,00 (Dezenove Milhões, Cento e

Cinquenta Mil Reais) para reforço de

dotação(ões) orçamentária(s).

O(A) gestor(a) do(a)  Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte no uso de suas atribuições  legais  e  de  acordo com a autorização

contida na lei nro. 05787/24

D E C R E T A:

Art. 1o -  Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo

constante do presente instrumento, o crédito suplementar no valor

de R$ 19.150.000,00 (Dezenove Milhões, Cento e Cinquenta Mil

Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s).

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito

mencionado no artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na

forma do Art.43 da Lei nro. 4.320, de 17 de março de 1964, sendo:

I - R$19.150.000,00 (Dezenove Milhões, Cento e Cinquenta

Mil Reais), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações

orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal

nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é

parte integrante do presente instrumento.

Art. 3o -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, em 13 de

Dezembro de 2024.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO I a que se refere o DECRETO 01025/

24 de 13 de Dezembro de 2024, autorizado

pela LEI 05787/24.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO          FONTE        VALOR (R$)

            PARA:

            01 01.  Camara Municipal

 01 031 0001 2.001  Gerenciamento das Atividades do Poder

                    Legislativo Municipal

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500000000  Recursos não vinculados de impostos

                                                Anul.dotação          980.000,00

                 TOTAL Camara Municipal                         980.000,00

            PARA:

            06 01.  Secretaria Municipal de Saúde

 10 122 0003 2.012  Gerenciamento e Manutenção da Secretaria

                    Municipal de Saúde SESAU

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          500.000,00

      3.3.90.91.00  Sentenças judiciais

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          200.000,00

 10 301 0003 2.014  Manutenção do Programa de Agentes

                    Comunitários de Saúde - ACS
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      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação        1.000.000,00

 10 302 0003 2.019  Gerenciamento e Manutenção do Serviço de

                    Atendimento Médico Especializado - SAME

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação          800.000,00

 10 302 0003 2.021  Manutenção do Serviço de Atendimento

                    Móvel de Urgência - SAMU

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          100.000,00

 10 302 0003 2.022  Gerenciamento e Manutenção da

                    Policlínica Geraldo Menezes Barbosa

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          100.000,00

 10 302 0003 2.023  Gerenciamento e Manutenção do Hospital

                    Maternidade São Lucas

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          300.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO I a que se refere o DECRETO 01025/

24 de 13 de Dezembro de 2024, autorizado

pela LEI 05787/24.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO         FONTE         VALOR (R$)

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação        2.000.000,00

 10 302 0003 2.024  Gerenciamento e Manutenção do Hospital

                    Infantil Maria Amélia Bezerra de Menezes

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação        3.000.000,00

 10 302 0003 2.026  Gerenciamento e Manutenção das Unidades

                    de Pronto Atendimento - UPA

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          500.000,00

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação        1.500.000,00

 10 302 0003 2.027  Manutenção do Programa de Média e Alta

                    Complexidade

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação        3.000.000,00

 10 302 0003 2.028  Manutenção do Programa de Tratamento

                    Fora do Domicílio - TFD

      3.3.90.14.00  Diárias - civil

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação           60.000,00

 10 302 0016 2.030  Serviços de Atenção Domiciliar - SAD

      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde
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                                                Anul.dotação           60.000,00

 10 302 0016 2.031  Manutenção da Nefrologia - FAEC

      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação        4.400.000,00

 10 302 0016 2.033  Manutenção do Programa de Órteses e

                    Próteses

      3.3.90.32.00  Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita

        1600000000  Transferência SUS Bloco de manutenção

                                                Anul.dotação          500.000,00

 10 303 0050 2.034  Manutenção do Programa de Assistência

                    Farmacêutica

      3.3.50.41.00  Contribuições

        1500100200  Receita de Imposto e Trans. - Saúde

                                                Anul.dotação          150.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Saúde               18.170.000,00

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ANEXO I a que se refere o DECRETO 01025/

24 de 13 de Dezembro de 2024, autorizado

pela LEI 05787/24.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO           FONTE      VALOR (R$)

                 TOTAL GERAL                                       19.150.000,00

                   Juazeiro do Norte, 13 de Dezembro de 2024.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II a que se refere o DECRETO 01025/

24 de 13 de Dezembro de 2024, autorizado

pela LEI 05787/24.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO          FONTE        VALOR (R$)

            DE:

            01 01.  Camara Municipal

 01 031 0001 2.001  Gerenciamento das Atividades do Poder

                    Legislativo Municipal

      3.1.91.13.00  Obrigações patronais

        1500000000  Recursos não vinculados de impostos

                                                                      980.000,00

             TOTAL Camara Municipal                               980.000,00

            DE:

            11 01.  Secretaria Municipal de Infraestrutura

 15 451 0034 1.024  Construção, Ampliação, Reformas e

                    Manutenção de Prédios Públicos

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1701000000  Outros convênios do Estado

                                                                   10.000.000,00

 15 451 0041 1.030 Recuperação e Ampliação do Sistema de

Drenagem

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1754000000  Recursos de operações de crédito

                                                                    8.170.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Infraestrutur       18.170.000,00

                 TOTAL GERAL                                       19.150.000,00

                   Juazeiro do Norte, 13 de Dezembro de 2024.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 233/2024 SEFIN, de 11 de Dezembro de 2024

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para

conclusão de Processo Administrativo

Disciplinar instaurado em face de servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE

JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo

Art. 81 da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990 e

considerando o que estabelece o Art. 67 da Lei 8.666/93, de 21 de

junho de 1993,

RESOLVE,

Art. 1° Prorrogar, por 60 dias, o prazo para conclusão dos

trabalhos da Comissão Permanente de Sindicâncias e Processos

Administrativos Disciplinares, designada pela Portaria n° 131, de 22

de maio de 2023, publicada no Diário Oficial do Município em 22

de maio de 2023, de lavra do Secretário Municipal de Finanças, à

época, o Sr. José Gonçalves de Moura Neto, em face de servidor (a)

do Poder Executivo Municipal H.F.G, matricula nº 3067, CPF:

XXX.XXX.XXX-X2.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, aos 11 de dezembro de 2024.

Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário Municipal de Finanças

PORTARIA N° 349 / 2024 - GAB / SEDEST, DE 16 DE

DEZEMBRO DE 2024.

CRIA E ATUALIZA MEMBROS PARA

COMPOR A COMISSÃO DE SELEÇÃO,

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DAS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS

PROJETOS SELECIONADOS E

EXECUTADOS, REFERENTE AO EDITAL

DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/

2024 - CONSELHO MUNICIPAL DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE DE JUAZEIRO DO

NORTE-CE - CMDCA.

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho-SEDEST de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, Josineide

Pereira de Sousa Lima, no uso de suas atribuições legais dispostas pela

Lei Complementar n° 112, de 05 de julho de 2017 e demais atribuições

constitucionais.

CONSIDERANDO a Lei n° 13.019 de 31 de julho de 2014

que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração

pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua

cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e

recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos

previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos

de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação;

define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de

cooperação com organizações da sociedade civil; e sua alteração dada

pela Lei n° 13.204, de 2015.

CONSIDERANDO a lei 13.800, de 4 de janeiro de 2019 e

autoriza a administração pública a firmar instrumentos de parceria e

termos de execução de programas, projetos e demais finalidades de

interesse público com organizações gestoras de fundos patrimoniais;

altera as Leis n° s 9.249 e 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.532,

de 10 de dezembro de 1997, e 12.114 de 9 de dezembro de 2009; e dá

outras providências.

CONSIDERANDO o disposto no SUB’ITEM 12.12.1.2

- DA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

(designação de comissão de monitoramento e avaliação), do EDITAL

DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2024 - CMDCA/JN,

PARA SELEÇÃO DE PROJETOS DAS ENTIDADES

CADASTRADAS NO CMDCA PARA REALIZAÇÃO DE

REPASSE FINANCEIRO EM DECORRÊNCIA DA EXECUÇÃO

DE PROJETOS VOLTADOS PARA OS EIXOS TEMÁTICOS,

previstos na Resolução n° 05, de 27 de fevereiro de 2024, que aprovou

os Eixos Temáticos do Edital supramencionado.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomeia para compor a COMISSÃO DE

SELEÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DAS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS PROJETOS

SELECIONADOS E EXECUTADOS referente ao Edital de

Chamamento Público N° 001/2024 - CMDCA, deste conselho, com

a finalidade de acompanhamento técnico e financeiro dos planos de

trabalho, emissão de parecer técnico e jurídico, disponibilidade

financeira e cumprimento de todas as etapas deste Chamamento

Público, designando os funcionários abaixo indicados para integrá-

la:

SEDEST

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS -  SEFIN
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I. FABIANNE BEZERRA FREIRE DE LUNA, inscrita no

CPF de n° XXX.629.774XX, portadora do RG n° 33XXXX6 SSP/

PE, cargo de provimento efetivo de Assistente Social, Matrícula n°

31597;

II. MARIDIANA FIGUEIREDO DANTAS, inscrita no CPF

de n° XXX.265.253-XX, portadora do RG n° 21XXXXXX1 SSP/CE,

cargo de provimento em comissão de Secretária Executiva, Portaria

n° 0168/2021;

III. CÍCERO DE ALENCAR SOBREIRA JÚNIOR, inscrito

no CPF de n° XXX.162.973-XX, portador do RG n° 96XXXXXXX9-

3 SSP/CE, cargo de provimento em comissão de Advogado, Portaria

n° 0108065;

IV. JOSÉ GONÇALVES DE ARAÚJO, inscrito no CPF de n°

XXX.155.213-XX, portador do RG n° 95XXXXXXXX7 SSP/ CE,

cargo de provimento em comissão de Diretor de Projetos, Portaria n°

0173/2021.

Art. 2° - Nomeia para compor à COMISSÃO DE

SELEÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DAS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS PROJETOS

SELECIONADOS E EXECUTADOS referente ao Edital de

Chamamento Público N° 001/2024 - CMDCA, deste conselho, com

a finalidade de acompanhamento técnico e financeiro dos planos de

trabalho, emissão de parecer técnico e jurídico, disponibilidade

financeira e cumprimento de todas as etapas deste Chamamento

Público, designando os membros do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente, do segmento governamental, conforme

deliberação do CMDCA, abaixo indicados para integrá-la:

V. PEDRO HENRIQUE DA SILVA DE SOUZA, inscrito no CPF

de n° XXX.814.583-XX, portador do RG n° 20XXXXXXXX7 SSP/

CE, cargo de provimento em comissão de Gerente de Artesanato -

SEDEST, Portaria n° 0083/ 2024;

VI. HEITOR FERNANDES MENDONÇA, inscrito no CPF

de n° XXX.265.613-XX, portador do RG n° 20XXXXXXX31 SSP/

CE, cargo de provimento em comissão de Diretor Administrativo -

SETUR, Portaria n° 0118/2024;

Art. 3° - Designar, como Presidente da COMISSÃO DE

SELEÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DAS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS PROJETOS

SELECIONADOS E EXECUTADOS referente ao Edital de

Chamamento Público N° 001/2024 - CMDCA, o membro abaixo

indicado:

a) PRESIDENTE: PEDRO HENRIQUE DA SILVA DE SOUZA.

Art. 4° - Esta portaria cria a Composição da Comissão de

Seleção, Avaliação e Monitoramento dos Projetos referente ao Edital

Chamamento Público n° 001/2024 para seleção de projetos das

cidades da sociedade civil organizada e cadastradas no CMDCA para

realização de repasse financeiro em decorrência de execução de projetos

submetidos ao referido Edital, através do Fundo Municipal de Ações

para Infância e Adolescência de Juazeiro do Norte-CE, no período

do ano de 2024.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando as disposições em contrário.

Juazeiro do Norte-CE, 16 de Dezembro de 2024.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

Portaria n° 215/2022

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST

Gestora do Fundo Municipal de Ações para Infância e

Adolescência

P O R T A R I A    Nº 348/2024 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro
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de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício n° 107/2024 do Proteção

Social Básica da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho -

SEDEST, de 16 de dezembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a(o) Sr(a). ISABELLA LARISSA

ÂNGELO SILVA, portador do RG nº 20XXXXXXXXX07 SSP-CE,

inscrito no CPF nº XXX.135.903-XX, ocupante do cargo DIRETORA

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO BÁSICA, lotado(a) na

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST,

1 (diária) diária, no valor unitário da diária de R$ 383,00 (trezentos

e oitenta e três reais), mais meia diária no valor de R$ 191,50 (cento e

noventa e um reais e cinquenta centavos), no valor total de R$ 574,50

(quinhentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos), acrescidas

de 25%, equivalente a R$ 143,63 (cento e quarenta e três reais e

sessenta e três centavos), perfazendo um total de R$ 718,13 (setecentos

e dezoito reais e treze centavos), com a finalidade de participação do

Encontro Estadual com os Comitês Municipais Intersetoriais da

Primeira Infância, na cidade de Fortaleza – CE, com saída aos 18/

12/2024 no período da noite e retorno aos 20/12/2024 no período

da manhã.

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre rodoviário.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 16 de dezembro de 2024.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

P O R T A R I A    Nº 352/2024 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício n° 108/2024 do Proteção

Social Básica da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho -

SEDEST, de 16 de dezembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a(o) Sr(a). FRANCISCA VANESSA

AUGUSTO DOS SANTOS, portador do RG nº 20XXXXXXXXX70

SSPDS-CE, inscrito(a) no CPF nº XXX.473.813-XX, ocupante do

cargo Coordenadora do Programa Criança Feliz, lotado(a) na

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST,

1 (diária) diária, no valor unitário da diária de R$ 383,00 (trezentos

e oitenta e três reais), mais meia diária no valor de R$ 191,50 (cento e

noventa e um reais e cinquenta centavos), no valor total de R$ 574,50

(quinhentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos), acrescidas

de 25%, equivalente a R$ 143,63 (cento e quarenta e três reais e

sessenta e três centavos), perfazendo um total de R$ 718,13 (setecentos

e dezoito reais e treze centavos), com a finalidade de participação do

Encontro Estadual com os Comitês Municipais Intersetoriais da

Primeira Infância, na cidade de Fortaleza – CE, com saída aos 18/

12/2024 no período da noite e retorno aos 20/12/2024 no período

da manhã.

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre rodoviário.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 16 de dezembro de 2024.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

PROCESSO JIF Nº 2024012969

REQUERENTE:  INSTITUTO MOR INÁCIO DE

ANTIOQUIA

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL
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CPF/CNPJ: 08.949.047/0001-08

IM: 1231402

RELATOR: SALVANI ALVES DA S.

PEDROSA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

ISENÇÃO. COMPETÊNCIA DE 2024.

PEDIDO INTEMPESTIVO. NÃO

CONHECIMENTO DO PEDIDO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Trata-se do pedido de isenção de IPTU com a justificativa da

atividade ser reconhecida como de utilidade pública.

A exclusão do crédito tributário é o impedimento de sua

constituição. Ocorre o fato gerador e a consequente obrigação

tributária, mas antes da sua constituição efetiva norma municipal

prevê hipótese de impedimento do lançamento tributário inexistindo,

portanto, sua exigibilidade. Dentre as hipóteses de exclusão estão a

isenção e a anistia. Esta é o perdão legal de infrações e aquela é a

dispensa legal do pagamento de tributo devido.

Entretanto, o contribuinte deve protocolar pedido de

isenção até o vencimento da última parcela do IPTU, conforme art.

364 do CTM, devidamente atualizado pela lei complementar n° 99

de 2014, a saber:

Art. 364 (...)

§ 1° A isenção será condicionada e solicitada em requerimento

por parte do interessado que deverá apresentá-la até o vencimento da última

parcela do tributo.

A última parcela de IPTU/2024 se venceu no mês de

outubro. Ademais, o imóvel não se encontra registrado em nome da

instituição, o que inviabiliza qualquer isenção do IPTU para a

instituição.

Ante o exposto, o processo NÃO FOI CONHECIDO em

face da INTEMPESTIVIDADE do pedido, nos termos decididos pela

Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de dezembro de 2024

Salvani Alves da S. Pedrosa                Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                             Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024             Portaria nº 0038/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SETOR DE

DÍVIDA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO Nº: 0025/2024

CDA Nº: 5130/2023

CONTRIBUINTE: DANTY BEZERRA SILVA

CPF/CNPJ: XXX.975.333-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1055078

ORIGEM DO DÉBITO: TCE

O Setor da Dívida Ativa do Município de Juazeiro do Norte,

no uso das atribuições que lhe são conferidas, NOTIFICA o

contribuinte acima citado, sobre a inscrição na Dívida Ativa deste

Município, Certidão de Divida Ativa Nº 5130/2023, decorrente da

imposição de multa arbitrada pelo Tribunal de Contas do Estado do

Ceará, Processo nº 13415/2018-2, Acórdão nº 642/2022.

Então, V. Sª. deverá comparecer a esta Secretaria de

Finanças, localizada no Centro Administrativo de Juazeiro do Norte/

CE, Rua Interventor Erivano Cruz, nº 120, 4º Andar, Centro –

DÍVIDA ATIVA / SEFIN
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Juazeiro do Norte/CE, no prazo de (15) quinze dias, contados a

partir da publicação deste Edital, a fim de regularizar sua situação.

O não cumprimento da presente notificação implicará no

prosseguimento da cobrança pelas vias cabíveis. No entanto, caso o

referido débito tenha sido quitado, favor desconsiderar esta

notificação no tocante a cobrança, mas deverá apresentar o(s)

comprovantes de pagamento.

Outrossim, colocamo-nos a Vossa inteira disposição para

dirimir quaisquer dúvidas.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de dezembro de 2024.

AILA MAÍRA RODRIGUES XAVIER

DIRETORA DE DÍVIDA ATIVA

PORTARIA Nº: 0780/2023

ANNA BEATRIZ DE SOUSA BORGES

PROCURADORA MUNICIPAL

PORTARIA Nº: 0017/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SETOR DE

DÍVIDA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO Nº: 0015/2024

CDA Nº: 1845/2024

CONTRIBUINTE: JEOVA CURSINO DE SENA PINTO

CPF/CNPJ: XXX.689.783-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1236449

ORIGEM DO DÉBITO: TCE

O Setor da Dívida Ativa do Município de Juazeiro do Norte,

no uso das atribuições que lhe são conferidas, NOTIFICA o

contribuinte acima citado, sobre a inscrição na Dívida Ativa deste

Município, Certidão de Divida Ativa Nº 1845/2024, decorrente da

imposição de multa arbitrada pelo Tribunal de Contas do Estado do

Ceará, Processo nº 19884/2018-1, Acórdão nº 48/2022.

Então, V. Sª. deverá comparecer a esta Secretaria de

Finanças, localizada no Centro Administrativo de Juazeiro do Norte/

CE, Rua Interventor Erivano Cruz, nº 120, 4º Andar, Centro –

Juazeiro do Norte/CE, no prazo de (15) quinze dias, contados a

partir da publicação deste Edital, a fim de regularizar sua situação.

O não cumprimento da presente notificação implicará no

prosseguimento da cobrança pelas vias cabíveis. No entanto, caso o

referido débito tenha sido quitado, favor desconsiderar esta

notificação no tocante a cobrança, mas deverá apresentar o(s)

comprovantes de pagamento.

Outrossim, colocamo-nos a Vossa inteira disposição para

dirimir quaisquer dúvidas.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de dezembro de 2024.

AILA MAÍRA RODRIGUES XAVIER

DIRETORA DE DÍVIDA ATIVA

PORTARIA Nº: 0780/2023

ANNA BEATRIZ DE SOUSA BORGES

PROCURADORA MUNICIPAL

PORTARIA Nº: 0017/2023
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SETOR DE

DÍVIDA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO Nº: 0013/2023

CDA Nº: 809/2023

CONTRIBUINTE: MARISVALDO JUSTINO DA SILVA

CPF/CNPJ: XXX.663.614-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1069679

ORIGEM DO DÉBITO: TCE

O Setor da Dívida Ativa do Município de Juazeiro do Norte,

no uso das atribuições que lhe são conferidas, NOTIFICA o

contribuinte acima citado, sobre a inscrição na Dívida Ativa deste

Município, Certidão de Divida Ativa Nº 809/2023, decorrente da

imposição de multa arbitrada pelo Tribunal de Contas do Estado do

Ceará, Processo nº 6982/2020-9, Acórdão nº 688/2019.

Então, V. Sª. deverá comparecer a esta Secretaria de

Finanças, localizada no Centro Administrativo de Juazeiro do Norte/

CE, Rua Interventor Erivano Cruz, nº 120, 4º Andar, Centro –

Juazeiro do Norte/CE, no prazo de (15) quinze dias, contados a

partir da publicação deste Edital, a fim de regularizar sua situação.

O não cumprimento da presente notificação implicará no

prosseguimento da cobrança pelas vias cabíveis. No entanto, caso o

referido débito tenha sido quitado, favor desconsiderar esta

notificação no tocante a cobrança, mas deverá apresentar o(s)

comprovantes de pagamento.

Outrossim, colocamo-nos a Vossa inteira disposição para

dirimir quaisquer dúvidas.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de dezembro de 2024.

AILA MAÍRA RODRIGUES XAVIER

DIRETORA DE DÍVIDA ATIVA

PORTARIA Nº: 0780/2023

ANNA BEATRIZ DE SOUSA BORGES

PROCURADORA MUNICIPAL

PORTARIA Nº: 0017/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SETOR DE

DÍVIDA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO Nº: 020/2024

CDA Nº: 5298/2023

CONTRIBUINTE: MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA

CPF/CNPJ: XXX.270.643-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1228149

ORIGEM DO DÉBITO: TCE

O Setor da Dívida Ativa do Município de Juazeiro do Norte,

no uso das atribuições que lhe são conferidas, NOTIFICA o

contribuinte acima citado, sobre a inscrição na Dívida Ativa deste

Município, Certidão de Divida Ativa Nº 5298/2023, decorrente da

imposição de multa arbitrada pelo Tribunal de Contas do Estado do

Ceará, Processo nº 41235/2019-4, Acórdão nº 3823/2020.

Então, V. Sª. deverá comparecer a esta Secretaria de

Finanças, localizada no Centro Administrativo de Juazeiro do Norte/

CE, Rua Interventor Erivano Cruz, nº 120, 4º Andar, Centro –

Juazeiro do Norte/CE, no prazo de (15) quinze dias, contados a

partir da publicação deste Edital, a fim de regularizar sua situação.

O não cumprimento da presente notificação implicará no

prosseguimento da cobrança pelas vias cabíveis. No entanto, caso o

referido débito tenha sido quitado, favor desconsiderar esta

notificação no tocante a cobrança, mas deverá apresentar o(s)

comprovantes de pagamento.

Outrossim, colocamo-nos a Vossa inteira disposição para

dirimir quaisquer dúvidas.
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Juazeiro do Norte/CE, 16 de dezembro de 2024.

AILA MAÍRA RODRIGUES XAVIER

DIRETORA DE DÍVIDA ATIVA

PORTARIA Nº: 0780/2023

ANNA BEATRIZ DE SOUSA BORGES

PROCURADORA MUNICIPAL

PORTARIA Nº: 0017/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SETOR DE

DÍVIDA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO Nº: 034/2023

CDA Nº: 5139/2023

CONTRIBUINTE: IARA LOPES DE AQUINO

/CPF/CNPJ: XXX.348.513-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1227771

ORIGEM DO DÉBITO: TCE

O Setor da Dívida Ativa do Município de Juazeiro do Norte,

no uso das atribuições que lhe são conferidas, NOTIFICA o

contribuinte acima citado, sobre a inscrição na Dívida Ativa deste

Município, Certidão de Divida Ativa Nº 5139/2023, decorrente da

imposição de multa arbitrada pelo Tribunal de Contas do Estado do

Ceará, Processo nº 23000/2019-8, Acórdão nº 754/2019.

Então, V. Sª. deverá comparecer a esta Secretaria de

Finanças, localizada no Centro Administrativo de Juazeiro do Norte/

CE, Rua Interventor Erivano Cruz, nº 120, 4º Andar, Centro –

Juazeiro do Norte/CE, no prazo de (15) quinze dias, contados a

partir da publicação deste Edital, a fim de regularizar sua situação.

O não cumprimento da presente notificação implicará no

prosseguimento da cobrança pelas vias cabíveis. No entanto, caso o

referido débito tenha sido quitado, favor desconsiderar esta

notificação no tocante a cobrança, mas deverá apresentar o(s)

comprovantes de pagamento.

Outrossim, colocamo-nos a Vossa inteira disposição para

dirimir quaisquer dúvidas.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de dezembro de 2024.

AILA MAÍRA RODRIGUES XAVIER

DIRETORA DE DÍVIDA ATIVA

PORTARIA Nº: 0780/2023

ANNA BEATRIZ DE SOUSA BORGES

PROCURADORA MUNICIPAL

PORTARIA Nº: 0017/2023

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS – CRF – 2ª

INSTÂNCIA

PROCESSO Nº: 2024011806

RECORRENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

INTERVENIENTE: CONSTRUTORA E INCORPORADORA

MATOS MENDONÇA LTDA

CNPJ/CPF: 18.236.642/0001-50

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1098756

RECORRIDO: FUNDO DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL - FAR

CNPJ/CPF: 03.190.167/0001-50

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS
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RELATORA: CÍCERA FURTADO DE FIGUEIREDO

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO.

RELATORIA EM SEDE DE SEGUNDA

INSTÂNCIA. DIREITO TRIBUTÁRIO.

ITBI. PEDIDO DE ISENÇÃO.

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES

RESIDENCIAIS. EMPREENDIMENTO

RESIDENCIAL BEATA MARIA DE

ARAÚJO I. PORTARIA MCID nº 711, DE 18

DE JULHO DE 2024. PROGRAMA MINHA

CASA, MINHA VIDA – FAIXA I. LEI

MUNICIPAL 5.646 DE 28 DE DEZEMBRO

DE 2023. RECURSO DE OFÍCIO

CONHECIDO E IMPROVIDO.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE PISO.

PEDIDO DO CONTRIBUINTE

DEFERIDO.

ACÓRDÃO

Trata-se de Recurso de Ofício referente ao processo número

2024011806, deferido em sede de Primeira Instância Administrativa

e encaminhado para o Colegiado de Segunda Instância para reexame

necessário, nos termos do art. 263 da Lei Complementar nº 93/

2013.

Verificados os pressupostos de admissibilidade da presente

peça recursal, conforme Código Tributário do Município (Lei

Complementar N° 93, de 20 de dezembro de 2013), restam atendidos

os requisitos do cabimento, da legitimidade ativa e da tempestividade.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-se que o

processo foi instruído com todos os documentos necessários para

julgamento do pleito.

O pedido em questão refere-se à isenção do Imposto sobre a

Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) para um empreendimento do

Programa Minha Casa Minha Vida (MCMV) do Governo Federal,

mais especificamente para a Faixa I, no caso, o Residencial Beata

Maria de Araújo I, localizado no Loteamento Solar dos Cajueiros,

imóveis situados nas seguintes áreas do empreendimento: Quadra H-

1: Lotes 01 ao 40; Quadra I-1: Lotes 01 ao 40; Quadra J-1: Lotes 1 ao

18/19B ao 21B, 22 ao 41, e Lotes 19A, 20A, 21A.

Nesse enredo, deve-se verificar se existe lei especial

fundamentada em interesse público. A partir da análise dos

documentos juntados foi possível verificar a existência da lei municipal

número 5.646, de 28 de dezembro de 2023, que dispõe no inciso III

do art. 7°, sobre a autorização ao poder executivo para desenvolver

ações e aportes de contrapartida municipal para implementar o

programa minha casa minha vida.

O Programa Minha Casa, Minha Vida - Faixa I destina-se à

produção de unidades habitacionais subsidiadas para famílias de baixa

renda, com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR)

ou Fundo de Desenvolvimento Social (FDS).

A interveniente possui autorização de contratação

(protocolo nº 20230801184454) do Poder Executivo Federal para

construção de 248 unidades habitacionais, conforme a Portaria MCID

nº 711, de 18 de julho de 2024, que a enquadra no programa de

provisão subsidiada de unidades novas em áreas urbanas com recursos

do FAR, atendendo às diretrizes da Portaria MCID nº 727, de 15 de

junho de 2023.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo,

acordam os membros do Colegiado de Segunda Instância - Conselho

de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em conhecer do

Recurso de Ofício e negar-lhe provimento, mantendo na íntegra a

decisão proferida pela Junta de Impugnação Fiscal que deferiu o

pedido de isenção de ITBI para os imóveis de inscrição municipal nº

1071026 / 1071024 /1071027 / 1032258, matrículas cartorárias nº

44.938 /45.397/44.940 /45.396, nos termos do relatório e votos

dos conselheiros, que passam a fazer parte integrante do presente

julgado.

Juazeiro do Norte/CE, 13 de dezembro de 2024.

FRANCISCA BENJAMIM GONÇALVES

Presidente do CRF

Portaria nº 0419/2024

CÍCERA FURTADO DE FIGUEIREDO

Relatora

Portaria nº 0419/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS – CRF – 2ª

INSTÂNCIA

PROCESSO Nº: 2024011725

RECORRENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL



  012   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 16 DE DEZEMBRO DE 2024

INTERVENIENTE:  CONSTRUTORA E INCORPORADORA

MATOS MENDONÇA LTDA

CNPJ/CPF: 18.236.642/0001-50

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1098756

RECORRIDO: FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL

- FAR

CNPJ/CPF: 03.190.167/0001-50

RELATOR(A): CÍCERA FURTADO DE FIGUEIREDO

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO.

RELATORIA EM SEDE DE SEGUNDA

INSTÂNCIA. DIREITO TRIBUTÁRIO.

ITBI. PEDIDO DE ISENÇÃO.

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES

RESIDENCIAIS. EMPREENDIMENTO

RESIDENCIAL BEATA MARIA DE

ARAÚJO II. PORTARIA MCID nº 677, DE

11 DE JULHO DE 2024. PROGRAMA

MINHA CASA, MINHA VIDA – FAIXA I.

LEI MUNICIPAL 5.646 DE 28 DE

DEZEMBRO DE 2023.  RECURSO DE

OFÍCIO CONHECIDO E IMPROVIDO.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE PISO.

PEDIDO DO CONTRIBUINTE

DEFERIDO.

ACÓRDÃO

Trata-se de Recurso de Ofício referente ao processo número

2024011725, deferido em sede de Primeira Instância Administrativa

e encaminhado para o Colegiado de Segunda Instância para reexame

necessário, nos termos do art. 263 da Lei Complementar nº 93/

2013.

Verificados os pressupostos de admissibilidade da presente

peça recursal, conforme Código Tributário do Município (Lei

Complementar N° 93, de 20 de dezembro de 2013), restam atendidos

os requisitos do cabimento, da legitimidade ativa e da tempestividade.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-se que o

processo foi instruído com todos os documentos necessários para

julgamento do pleito.

O pedido em questão refere-se à isenção do Imposto sobre a

Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) para um empreendimento do

Programa Minha Casa Minha Vida (MCMV) do Governo Federal,

mais especificamente para a Faixa I, no caso, o Residencial Beata

Maria de Araújo II, localizado no Loteamento Solar dos Cajueiros,

imóveis situados nas seguintes áreas do empreendimento: Quadra G-

1: Lotes 01 ao 40; Quadra F-1: Lotes 01 ao 40; Quadra E-1: Lotes

35A ao 39A e Lotes 01 ao 34.35B ao 39B.40.

Nesse enredo, deve-se verificar se existe lei especial

fundamentada em interesse público. A partir da análise dos

documentos juntados foi possível verificar a existência da lei municipal

número 5.646, de 28 de dezembro de 2023, que dispõe no inciso III

do art. 7°, sobre a autorização ao poder executivo para desenvolver

ações e aportes de contrapartida municipal para implementar o

programa minha casa minha vida.

O Programa Minha Casa, Minha Vida - Faixa I destina-se à

produção de unidades habitacionais subsidiadas para famílias de baixa

renda, com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR)

ou Fundo de Desenvolvimento Social (FDS).

A interveniente possui autorização de contratação

(protocolo n° 20230801185429) do Poder Executivo Federal para

construção de 176 unidades habitacionais, conforme a Portaria MCID

n° 677, de 11 de julho de 2024, que a enquadra no programa de

provisão subsidiada de unidades novas em áreas urbanas com recursos

do FAR, atendendo às diretrizes da Portaria MCID nº 727, de 15 de

junho de 2023.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo,

acordam os membros do Colegiado de Segunda Instância - Conselho

de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em conhecer do

Recurso de Ofício e negar-lhe provimento, mantendo na íntegra a

decisão proferida pela Junta de Impugnação Fiscal que deferiu o

pedido de isenção de ITBI para os imóveis de inscrição municipal nº

1074625 / 1071021 /1071022 / 1071023, matrículas cartorarias nº

44.936 /44.937 /44.941, nos termos do relatório e votos dos

conselheiros, que passam a fazer parte integrante do presente julgado.

Juazeiro do Norte/CE, 13 de dezembro de 2024.

FRANCISCA BENJAMIM GONÇALVES

Presidente do CRF

Portaria nº 0419/2024

CÍCERA FURTADO DE FIGUEIREDO

Relatora

Portaria nº 0419/2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE - SEJUV
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PORTARIA Nº 316/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Exoneração do

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTONIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N.º 4434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar FABRICIA GABRIELLE VIEIRA DE

OLIVEIRA, do cargo de Assessor Especial Parlamentar, Símbolo

DAS-2 – Grupo Ocupacional – Assistência aos Vereadores –

Categoria Funcional – Assistente Especial Parlamentar – AEP, que

respondia pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

assinatura.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (16) dezesseis dias do mês de dezembro

do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTONIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 317/2024

EMENTA: Dispõe sobre Nomeação do cargo

de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTONIO VIEIRA NETO PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ANEXO II DA LEI Nº5.249

DE 18 DE JANEIRO DE 2022, COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 5.444 DE 06 DE MARÇO DE 2023.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear FABRICIA GABRIELLE VIEIRA DE

OLIVEIRA, para o cargo de Secretária de Gabinete do vereador

Raimundo Farias Gregório Júnior, Símbolo DAS-1 – Grupo

Ocupacional Superior – Categoria Funcional – Direção Geral - DG,

que responderá pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

assinatura.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (16) dezesseis dias do mês de dezembro

do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTONIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 318/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeação para o

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTONIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N.º 4434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear ANA KARLA CABRAL DE SÁ BARRETO

COSTA LIMA para o cargo de Assessor Especial Parlamentar, Símbolo

DAS-2 – Grupo Ocupacional – Assistência aos Vereadores –

Categoria Funcional – Assistente Especial Parlamentar – AEP, que

responderá pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

assinatura.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (16) dezesseis dias do mês de dezembro

do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTONIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE
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PORTARIA Nº 319/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Exoneração do

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTONIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N.º 4434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar GLERSON NUNES FERREIRA, do

cargo de Chefe de Gabinete, Símbolo DAS-1 – Grupo Ocupacional

Superior – Categoria Funcional – Direção Geral - DG, que respondia

pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

assinatura.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (16) dezesseis dias do mês de dezembro

do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTONIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 320/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeação para o

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTONIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ANEXO II DA LEI 5.249

DE 18 DE JANEIRO DE 2022, COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº5.444 DE 06 DE MARÇO DE 2023.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear GLERSON NUNES FERREIRA para o

cargo de Chefe de Gabinete do vereador RAIMUNDO FARIAS

GREGÓRIO JUNIOR, Símbolo DAS-1 – Grupo Ocupacional

Superior – Categoria Funcional – Direção Geral - DG, que responderá

pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

assinatura.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (16) dezesseis dias do mês de dezembro

do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTONIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 3212024

EMENTA: Dispõe sobre a Exoneração do

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTONIO VIERA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ANEXO II DA LEI 5.249

DE 18 DE JANEIRO DE 2022, COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 5.444 DE 06 DE MARÇO DE 2023.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar NICACIA NAGELA LEITE DE SOUZA

PEREIRA, do cargo de Chefe de Gabinete do vereador ANTONIO

VIEIRA NETO, Símbolo DAS-1 – Grupo Ocupacional Superior –

Categoria Funcional – Direção Geral - DG, que respondia pelo cargo

acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

assinatura.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (16) dezesseis dias do mês de dezembro

do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTONIO VIERA NETO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 322/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeação para o

cargo de comissão e adota outras providências.
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O CIDADÃO ANTONIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N.º 4434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear NICÁCIA NAGELA LEITE DE SOUZA

PEREIRA, para o cargo de Chefe de Gabinete, Símbolo DAS-1 –

Grupo Ocupacional Superior – Categoria Funcional – Direção Geral

- DG, que responderá pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (16) dezesseis dias do mês de dezembro

do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTONIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Retomada – Pregão Eletrônico nº 2024.08.07.1 - A Pregoeira

Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso de

suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos

interessados que estará retornando os trabalhos junto ao processo

licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 2024.08.07.1, em virtude

da apresentação das amostras, por parte das empresas ESSENCIAL

DISTRIBUIDORA E FABRICACAO LTDA e AMERIFORME

INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA, quando convocadas e

suas aprovações por parte das Unidades Gestoras solicitantes. Sendo

assim, procederemos com o avanço das fases processuais, com a

abertura do prazo para manifestação de possíveis recursos, por meio

da plataforma eletrônica bllcompras.com, ficando marcada para o

dia 20 de dezembro de 2024, às 10:00 horas, conforme mensagens

postadas junto a plataforma eletrônica bllcompras.com. Mais

informações no Setor de Licitações, sito na Rua Interventor Francisco

Erivano Cruz, nº 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte

– CE, telefone: (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas

ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE,

13 de dezembro de 2024. Iara Pereira de Sousa – Pregoeira Oficial do

Município.

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

PREGÃO ELETRONICO N° 2023.11.24.2

OBJETO: aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das

necessidades da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal

de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes

no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-

se vencedora, na forma discriminada na clausula segunda, item 2.1 do

contrato original de n° 2024.01.03-0015.

VALOR ADITIVADO: R$ 19.837,50 (dezenove mil oitocentos e

trinta e sete reais e cinquenta centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, § 1º, da Lei Federal Nº 8.666/

93.

CONTRATANTE: Município de Juazeiro do Norte/CE, através da

Secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATADA: SAMPAIO E LOPES LTDA.

SIGNATÁRIOS: Yago Matheus Nunes Araujo e Carlos Augusto

Dantas Sampaio.

DATA: 11 de dezembro de 2024.

EXTRATO DO 3º (TERCEIRO) TERMO ADITIVO

PREGÃO ELETRONICO N° 2022.08.23.1

Extrato do 3º (TERCEIRO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 2022.11.30-0001, referente à Licitação na

AVISOS E EDITAIS
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modalidade PREGÃO ELETRONICO N° 2022.08.23.1. Partes: A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE através da Secretaria

Municipal de Saúde e a empresa CONSERV CONSTRUÇÕES E

SERVIÇOS EIRELI. Objeto: contratação de serviços a serem

prestados na locação de veículos (tipo van) destinados ao atendimento

das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do

Norte/CE. Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei Federal n.º

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do

Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, ACORDAM em prorrogar até o dia 30 de novembro

de 2025, o prazo de vigência contratual, a contagem do prazo iniciará

do dia 30 de novembro de 2024. Signatários: Yago Matheus Nunes

Araujo e Soarez Leite Machado.

Juazeiro do Norte/CE, 29 de novembro de 2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CHAMAMENTO PÚBLICO DE N° 2023/02-SESAU

Extrato do Termo Aditivo ao Contrato de Gestão de nº

01.05.12.2023/SESAU, referente ao Chamamento Público de n°

2023/02-SESAU. Partes: A Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte/CE através da Secretaria Municipal de Saúde e o Instituto de

Estudos e Pesquisa Humaniza – IEPH. Objeto: O objeto deste termo

aditivo é a prorrogação da vigência do Contrato de Gestão originário,

a fim de estender a prestação de serviços do Instituto de Estudos e

Pesquisa Humaniza – IEPH por mais 12 (doze) meses a contar de 05

de dezembro de 2024, garantindo, assim, a continuidade da

administração/gestão do Hospital Infantil Maria Amélia – HIMA.

Do Fundamento Legal: Artigo 57, II, da Lei Federal n.º 8.666, de 21

de junho de 1993, e suas alterações posteriores, bem como, os termos

da Lei nº 8.142/90, da Lei nº 8.080/90, o Edital de Chamamento

Público nº 2023/02-SESAU e a legislação que o rege, a Cláusula

Quinta do Contrato nº 01.05.12.2023/SESAU, e as diretrizes e as

normas do Ministério da Saúde. Do Aditamento: As partes, justas e

contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito, ACORDAM

em prorrogar até o dia 05 de dezembro de 2025, o prazo de vigência

contratual, a contagem do prazo iniciará do dia 05 de dezembro de

2024. Signatários: Yago Matheus Nunes Araujo e Victor Henrique

Machado Gomes.

Juazeiro do Norte/CE, 04 de dezembro de 2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL

CONTRATO N° 01080124

Dispensa Eletrônica nº 011/2024-CMJN

Processo Administrativo nº 015/2024-CMJN

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-

CE E A EMPRESA V. F. DA SILVA CONSTRUÇÕES.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA

PARA A EXECUÇÃO DA ADEQUAÇÃO E URBANIZAÇÃO DO

ESTACIONAMENTO DA NOVA SEDE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE.

ADITAMENTO - Fica o contrato aditado com correspondente ao

montante de R$ 15.795,21 (QUINZE MIL, SETECENTOS E

NOVENTA E CINCO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS),

perfazendo o percentual aproximado de 15,24%, conforme

justificativas e planilhas exaradas ao procedimento administrativo em

epígrafe.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo é celebrado de

acordo com Art. 124, Inc. I, alínea “a” c/c com o art. 125, da Lei

Federal n. º 14.133/2021.

DATA DA ASSINATURA: 18/11/2024.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE-CE.

ASSINA PELA CONTRATANTE: RAIMUNDO FARIAS

GREGÓRIO JÚNIOR. 

CONTRATADA: V. F. DA SILVA CONSTRUÇÕES

ASSINA PELA CONTRATADA: VALDENIO FRANCISCO DA

SILVA.

RAIMUNDO FARIAS GREGÓRIO JÚNIOR

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE (EM EXERCÍCIO)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM

 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
 Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretária de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Genilda Ribeiro Oliveira

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Cícero Roberto Sampaio de Lima

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Vanderlúcio Lopes Pereira

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Claudio Sergei Luz e Silva

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretário de Saúde - SESAU
Yago Matheus Nunes Araújo

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Márcia Pereira da Silva Franca

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima


